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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016
EDITAL DE ABERTURA ­ N° 001

O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DA 2 ª REGIÃO – CRBM­2, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal e considerando a Lei Federal n°6.684 de setembro de 1979 e ainda a Resolução n° 236 
de 05 de dezembro de 2013 do Conselho Federal de Biomedicina, sob a supervisão da Comissão Especial de 
Acompanhamento do Concurso Público instituída pela Portaria CRBM2 nº 003/2017,  pelas instruções contidas neste 
Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO 
PÚBLICO, destinado ao preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro de reserva para as que vierem à surgir 
durante a validade do concurso, sob o regime Celetista.

1. QUADRO DE CARGOS, VAGAS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO E PROVAS

Cargo Lotação Vagas

Vagas
Lei n° 

12.990/2
014

Vencimento 
Mensal

R$
Requisitos

Carga 
horária

Semanal

Taxa de 
Inscrição

R$

Fiscal Biomédico

Recife – PE 01 + CR* 0

4.300,00

Possuir diploma, 
devidamente registrado, 
de conclusão de curso de 
graduação de nível 
superior em 
Biomedicina;
Estar devidamente 
registrado no Conselho 
Regional de Biomedicina;
Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) ­
categoria “B”.

44 19,00

Fortaleza –
CE

01 + CR* 0

Salvador –
BA 

01 + CR* 0

Agente 
Administrativo

Recife – PE 02 + CR* 01

2.000,00 Ensino médio completo. 44 19,00
Agente 
Administrativo

Fortaleza –
CE

01 + CR* 0

Agente 
Administrativo

Salvador –
BA 

01 + CR* 0

* Cadastro de Reserva

1.1. Para o cargo de Fiscal Biomédico será aplicada além da prova objetiva a prova de títulos;
1.2.
1.3.

2.

legislação eleitoral.

3.
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3.3. Antes de efetuar a inscrição, o interessado deverá conhecer este Edital na íntegra e certificar­se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo pleiteado, sendo que o pagamento da taxa de inscrição não será 

devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de anulação plena deste Concurso Público.

3.4. Para efetuar a inscrição, é indispensável o preenchimento completo da ficha de inscrição.

3.5. As inscrições estarão disponíveis no site a partir das 11h00min horas, do dia 05 de junho de 2017 até as 16h00min 

horas do dia 05 de julho de 2017, devendo o candidato preencher, obrigatoriamente, de forma completa e correta, todos 

os campos da ficha de solicitação de inscrição, fazer a conferência das informações. O prazo máximo para reimprimir o 

boleto bancário e pagar a taxa de inscrição em qualquer agência bancária do território nacional, ou pela Internet via 

“bankline” será até o 06/07/2017.

3.6. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato de todas as 

condições estabelecidas neste Edital, devendo declarar na ficha de solicitação de inscrição que tem ciência e concorda 

que quando convocado deverá entregar todos os documentos comprobatórios exigidos para o cargo, por ocasião da 

contratação.

3.7. O boleto bancário referido no item 3.5 (três ponto cinco) deverá ser impresso pelo candidato, após a conclusão do 

preenchimento da ficha de solicitação de inscrição.

3.8. O valor da taxa de inscrição será conforme constante no Quadro do item 1.

3.9. As inscrições realizadas com pagamento após a data citada no item 3.5 (três ponto cinco) serão indeferidas.

3.10. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser realizado com cheque que venha a ser devolvido, por qualquer 

motivo, a Comissão Especial do Concurso Público reserva­se ao direito de indeferir a inscrição e tomar as medidas legais 

cabíveis.

3.11. A Comissão não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação e congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

3.12. Não será aceita inscrição condicional ou extemporânea.

3.13. A inscrição somente será considerada confirmada após a identificação eletrônica do pagamento da taxa. 

3.14. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato, devendo ser 

apresentado quando houver necessidade.

3.15. As informações prestadas no pedido de inscrição via Internet serão de exclusiva responsabilidade do candidato, 

dispondo a Comissão Especial do Concurso Público do direito de excluir do certame o candidato que não preencher o 

formulário de forma completa e correta, pressupondo­se, pela formalização desses atos, o conhecimento pormenorizado 

deste Edital, com a consequente aceitação de todos os seus termos.

3.16. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha de Inscrição acarretará em insubsistência da inscrição, 

nulidade de aprovação e/ou da classificação, além da perda dos direitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

3.17. A efetivação da inscrição implica a sujeição deste Edital em todos os seus termos.

3.18. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo. 

3.19. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado.

3.20. Caso seja efetuada inscrição para mais de um cargo cujas respectivas provas objetivas sejam concomitantes, o 



4
Telégrafos ­ ECT.
4

4
junho de 2017
4
4
a) Omitir informações e/ou torná­

4.8 O candida
Item 3 deste edital.

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
5.1. As pessoas com deficiência serão reservadas no mínimo 5% (cinco por cento) do total das vagas da Administração, 
nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e o cargo/área de qualificação a exercer.
5.2. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004.
5.3. Não serão considerados como necessidades especiais os distúrbios passíveis de correção.
5.4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo, ou na realização da 
prova pelo portador de necessidades especiais, é obstativa à inscrição no Concurso.
5.5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização de material tecnológico de uso 
habitual.
5.6. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público como portador de deficiência deverá 
efetuar sua inscrição na forma determinada no item 3, indicando tal condição e após deverá remeter pelo correio, através 
de Sedex com AR (Aviso de Recebimento) os documentos abaixo identificados:
a) “Requerimento Pessoa com Deficiência”, conforme Anexo III. Àqueles que em virtude de deficiência necessitar de 
tratamento diferenciado no dia da prova, deverá indicar neste requerimento;
b) Laudo médico original (ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID­10), bem como à provável causa da deficiência de que é portador; 
5.6.1. Os documentos elencados no item 5.6 deverão ser enviados para:

EPL – CONCURSOS 
Ref.: CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA ­ Concurso Público nº 001/2017
Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial
Avenida Rio de Janeiro, 619 –

5 tratamento diferenciado 
no dia da prova, não poderá fazê­
5
deverá requerê­lo, preenchendo o 

5.9. Os documentos . Não será 

data de postagem até 05 
de julho de 2017. T

5.10
tamanho 
5.11
deficiência.
5.12 ondições com os 
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5.13. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para os portadores de necessidades 
especiais, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, em estrita observância à ordem classificatória.
5.14. O candidato poderá impetrar recurso administrativo contra o indeferimento de sua inscrição ou da condição de 
deficiente, na forma do item 13 deste Edital.

6. DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES

6.1. Aos cidadãos afrodescendentes serão reservadas 20% das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego, 
conforme estabelece a Lei Federal nº 12.990/2014 e suas regulamentações, sendo que caso a aplicação deste percentual 
resulte em número fracionado, esta fração deverá ser desprezada. 
6.1.1. Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
6.1.2. Os candidatos afrodescendentes participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que diz respeito ao conteúdo, avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a participação no 
certame. 
6.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público como afrodescendente deverá 

de aplicação das provas objetivas, 

27 de agosto de 2017, em 

Público. 
60 (sessenta) minutos do início 
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b) Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por órgão público (São considerados 

documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 

Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por 

Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 

23/9/97);
c) Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa.
d) O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova Objetiva, cédula de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar boletim de ocorrência original emitido pela delegacia.
8.6. Em hipótese alguma será fornecido o local de prova ou ensalamento via telefone ou e­mail.

8.7. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local da prova.

9. DA PROVA OBJETIVA
9.1. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha com 05 (cinco) opções (A, B, C, D, E), sendo apenas 

uma única correta, distribuídas em matérias conforme o Anexo I, deste Edital.

através do endereço 

9 60 (sessenta) minutos 

a) após 

transcorridos

9

Respostas, retendo par 1 “a”.

9

outro material, deverá deixar A empresa, a 

9.14. Os 02 (dois) último

presente e ausentes

10. DA PROVA TÍTULOS
10

10 fiscal de sala, não sendo 

10.3. Os títulos são de caráter 
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10.4. A pontuação referente aos títulos será aplicada conforme tabela abaixo:

QUADRO DE TÍTULOS

TÍTULOS REQUISITOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO
MÁXIMA

PÓS­GRADUAÇÃO
ESPECIALIZAÇÃO

Comprovar, mediante apresentação de certificado, 

que possui curso específico de pós­graduação ou 

especialização concluída de, no mínimo, 360 horas.

05 (cinco pontos)

por certificado

05 (cinco

pontos)

PÓS­GRADUAÇÃO
MESTRADO OU 
SUPERIOR

Comprovar, mediante apresentação de certificado, 

que possui curso específico de Mestrado, 

concluído de, no mínimo, 360 horas.

05 (cinco pontos)

por certificado

05 (cinco 

pontos)

Total Máximo de Pontos 10

10.5. Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial e reconhecida pelo 

MEC. Será aceita certidão de conclusão de curso, desde que acompanhada do histórico escolar.

10.

10

10

10.9.

10.10. O resultado preliminar 

de setembro de 2017.

10

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE 
11

a) Tiver maior idade.

b)

c)

d) Tiver maior número de filhos.

e) Sorteio público. 

12.
12

a

b
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13.2.1. Para interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar através do link “Recursos” selecionar o 

tipo de recurso e descrever sua argumentação em campo próprio para esse fim. O link ficará disponibilizado somente 

durante o prazo estabelecido no item 13.1.

13.2.2. Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido nas alíneas do item 13.1, devendo o 

candidato argumentar em cada recurso toda a matéria que entender ser de direito.

13.2.3. O embasamento referente aos recursos da prova objetiva deverá referenciar a bibliografia, artigo, fonte de 

consulta eventualmente utilizada de forma completa (obra, autor, páginas), devendo­se, quando possível, disponibilizar o 

link para acesso das informações ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar arquivos de qualquer formato.

13.2.4. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e­mail, fax ou por outras formas, meios e prazos que não os 

estipulados neste Edital, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento.

13.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou 

classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a 

classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima 

exigida para a classificação.

13.3.1. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 

através do 

­Concursos e Secretaria do 

no endereço eletrônico 

quisito de Aprovação em 

6.1 do presente 

Edital.

15.3. O

de Convocação 

União

15

até es

a) Cédula de Identidade;

b) CPF em situação regular pera

c) PIS/PASEP;

d)

e) Certificado de Reservista;

f)

g)

h)

i)

j)

k)



l) Declaração de não acúmulo 

m) Uma foto 3x4, recente;

n) Declaração de bens.

15

base no disposto nos itens 15.1, 15

16.
16

Física e Mental, em caráte

CRBM2 em dia e 

16.2. A posse dar­se­

considerando­

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17

17.11. Ev

de 

prova. 

17.12. Todas as etapas cons

17.13 o, 

nomeada pela Portaria 
17.14. Dos anexos:

Anexo I –

Anexo II – Descrição dos Cargos;

Anexo III –

Anexo IV – Cronograma Previsto.

Recife­PE; 31 de maio de 2017.

Frank Sousa Castro Durval Rodrigues 
Presidente Membro
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ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

PROGAMA DE PROVA 

1. AGENTE ADMINISTRATIVO 

A. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, 

sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, 

adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime

às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de 

sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de 

substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. 

Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação 

pronominal. 

B. INFORMÁTICA: Operação com arquivos e pastas em ambiente Windows 10; Utilização do pacote MS­

Office versão 2016; Conceito de Internet; Modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 

procedimentos associados à Internet; Navegadores, correio eletrônico, busca e pesquisa; Conceitos e modos de 

utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática; hardware e software.

C. RACIOCÍNIO LÓGICO: Noções de lógica: proposições, conectivos e negação de proposições compostas. 

Conjuntos: caracterização, pertinência, inclusão e igualdade, união, intersecção, diferença e produto cartesiano. 

Composição de funções. Função inversa. Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau, exponencial e 

logarítmica. Progressões aritméticas e geométricas. Análise combinatória. Trigonometria. Geometria (plana e   

espacial). Matrizes e Determinantes. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Matemática Comercial e 

Financeira: juros, montante e descontos. Noções de estatística: média (aritmética, geométrica e harmônica), 

mediana, moda, desvio médio absoluto, desvio padrão, variância e separatrizes (decil, quartil e percentil).

D. ESPECIFICA: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Lei 10.520/2002 e suas alterações. Lei n° 6.684/1979 e 

seus alterações. Lei n° 7.017/1982. Regimento Interno Resolução n° 236/2013. Manual de Redação da 

Presidência da República.

2. FISCAL BIOMÉDICO: 

A. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, 

sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, 

adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime 

às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de 

sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de 

substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. 

pronominal. 

B. INFORMÁTICA: ­

proc

C.

ponencial e 

D. LEGISLAÇÃO: /1979 e seus alterações. Lei n° 

7.017/1982. 

02/1995; 

124/2006; 125/2006; 

169/09; 174/2009; ; 189/2010; 190/2010; 197/2011; 
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200/2011; 201/2011; 202/2011; 214/2012; 227/2013; 237/2013; 234 Errata; 277/2013; 234/2014; 239/2014; 

240/2014; 241/2014; 244/2014 e 245/2014. ANVISA RDC 302/2005. Decreto n° 88.439/1983 e seus alterações. 

Normativas Conselho Federal de Biomedicina números: 01/2012; 03/2015; 04/2015; 05/2015 e 01/2016.

E. ESPECIFICA: Bioquímica clínica; Microbiologia e imunologia; Parasitologia; Micologia; Radiobiologia; 

Exames hematológicos, bacteriológicos e parasitológicos; Urinálises; Sorologia; Imunopatologia; Citopatologia; 

Introdução ao estudo dos Antibióticos; Radiologia; Técnicas Radiológicas; Virologia. 

3. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS E PESO DAS QUESTÕES AGENTE ADMINIATRATIVO

Matéria Quantidade Peso Total

Língua Portuguesa 10 3,0 30

Matemática 10 1,5 15

Informática  10 1,5 15

Especifica  10 4,0 40

Total 100

4. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS E PESO DAS QUESTÕES FISCAL BIOMÁDICO

Matéria Quantidade Peso Total

Língua Portuguesa 10 3,0 30

Matemática 10 1,0 10

Informática  10 1,0 10

Legislação 10 1,0 10

Especifica  10 4,0 40

Total 100
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ANEXO II

1. Descrição dos Cargos:

A. Agente Administrativo: Atendimento ao público; emitir e receber ligações telefônicas e anotar recados 

direcionando para os departamentos; responder perguntas gerais sobre o CRBM2 ou direcionar a outros 

funcionários qualificados a responder; enviar e receber correspondências; preparar material para postagem nos 

correios; executar arquivamento de documentos; serviços de protocolos de documentos (interno e externo); 

executar trabalhos de digitação; atualizar cadastros; executar a baixa de quitação das anuidades, taxas e 

emolumentos; registrar informações; confirmar presença em eventos; realizar procedimentos de inscrição de 

profissionais e pessoa jurídicas, cancelamento ou licenciamento (suspensão) de registro; alterações de nome,

endereço e razão social; processar as transferências de jurisdição ou de inscrições; executar serviços externos 

(bancos, correios, cartórios e outros); tirar cópias; emitir e receber fax; realizar tarefas rotineiras ligadas às 

atividades meio e fim do CRBM2; administração de materiais e almoxarifado; elaboração de relatórios; executar 

outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior; manter em ordem e limpo o local 

de trabalho; atuar com ética no exercício da função; sigilo profissional; respeitar a hierarquia administrativa; 

zelar pela imagem profissional e do CRBM2 e zelar pela boa conservação dos equipamentos de trabalho 

observando normas internas de utilização e acessibilidade. Realizar e desempenhar outras atividades mais,

inerentes ao cargo.

B. Fiscal Biomédico: Realizar visitas fiscalizatórias a instituições de saúde públicas e privadas, indústrias e 

demais estabelecimentos cujas atividades sejam pertinentes a atuação profissional, em toda a jurisdição do 

CRBM2, dedicando­se especificamente a esta tarefa, cumprindo posturas éticas às respectivas atividades; 

fornecer orientação específica ao exercício profissional do biomédico; apurar denúncia; apresentar relatórios 

com gráficos e tabelas; realizar atividades de caráter administrativo; preparar, organizar, atualizar e elaborar 

documentos pertinentes à área; elaborar relatórios e pareceres técnicos interno; emitir auto de infração, termo 

de visita e intimação e multas; realizar procedimentos necessários para inscrição na Dívida Ativa da União e 

CADIN; realizar atividades de nível superior relacionadas ao planejamento e execução de tarefas envolvendo 

assuntos de fiscalização e ética profissional, recorrer a estudos e pesquisas na legislação para fundamentar a 

tomada de decisões, participar de Reuniões de Diretoria ou Reuniões Plenárias quando convocado; executar 

outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior; manter em ordem e limpo o local 

de trabalho; atuar com ética no exercício da função; sigilo profissional; respeitar a hierarquia administrativa; 

zelar pela imagem profissional e do CRBM2 e zelar pela boa conservação dos equipamentos de trabalho 

observando normas internas de utilização e acessibilidade. Realizar e desempenhar outras atividades mais,

inerentes ao cargo.
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ANEXO III
REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Local, ____________________ de ________ de ______.

Requerimento

Pessoa com Deficiência 
Objeto: PROVA ESPECIAL/HABILITAÇÃO 

1.______________________________________________________

(Nome completo do requerente)

2. Doc. Identidade: ____________________________  3. N° CPF: ____________________________ 

4. Candidato ao cargo de: ________________________________________ 5. N° Inscrição no Concurso: ________

I. Venho por meio desta apresentar documentação comprobatória nos moldes do Edital de Abertura 001, visando 

ser habilitado à participar do concurso como pessoa com deficiência. 

II. Venho requerer de V. S.ª condições especiais para realizar a prova, por ser portador de deficiência, conforme as 

informações prestadas neste requerimento e comprovadas com Laudo Médico anexo.
III. Apresentar juntamente com este Requerimento, nos moldes do Edital de abertura 001 os documentos abaixo 

elencados: 

a. Identidade do candidato;
c. Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);

d. Laudo Médico (Obrigatório); 
4. Preencha corretamente as informações que correspondam ao seu tipo de deficiência.

Tipo de deficiência:
(      ) 1. Visual;

(      ) 2. Auditiva; 

(      ) 3. Física; 

(      ) 4. Outra Especificar: 
_____________________________________________________________________________________

Recursos necessários para fazer a prova: (      ) NÃO ­ (      ) SIM, DESCREVA: ______________________
__________________________________________________________________

(   _____________
___________________

_______/________/2017



–

ANEXO IV

CRONOGRAMA PREVISTO

Ano corrente 2017

Descrição Data

Inscrições 05 de junho à 05 de julho

Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição 05, 06 e 07 de junho

Divulgação do pedido de Isenção de Taxa 22/jun

Último dia para pagamento do boleto 06/jul

Homologação das Inscrições 17/jul

Recurso contra o Indeferimento de Inscrição 18 e 19 de julho

Publicação do Resultado dos recursos contra indeferimento das inscrições (se 
houver)

25/jul

Divulgação da data e Horário da Prova Objetiva (Endereço do local de prova 
Somente através do Cartão do Candidato)

15/ago

Data da Prova Objetiva 27/ago

Entrega dos Títulos 27/ago

Divulgação dos Gabaritos 28/ago

Recurso Contra os Gabaritos 29 e 30 de agosto

Publicação do resultado dos Recursos contra Gabarito (se houver) 13/set

Publicação do Resultado Preliminar Prova Objetiva 13/set

Publicação do Resultado Preliminar Prova de Títulos 13/set

Recurso Contra Resultado Preliminar Prova Objetiva e Prova de Títulos 14 e 15 de setembro

Publicação do resultado dos Recursos – Resultado Preliminar Prova Objetiva e 
Prova de Títulos (se houver)

26/set

Publicação do Resultado Final 26/set

Homologação do Concurso 26/set

divulgação prevista no Edital.


